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REIT SECURITIZADORA S.A. 

CNPJ/ME n.º 13.349.677/0001-81 

NIRE 33.3.00303677 

 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE 

RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 11ª SÉRIE DA 2ª EMISSÃO DA REIT 

SECURITIZADORA S.A (“AGT”, “CRI” E “SECURITIZADORA”, 

RESPECTIVAMENTE), INSTALADA EM 10 DE OUTUBRO DE 2022. 

 
 

1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 10 dias, do mês de outubro, do ano de 2022, às 15:00h, 

em segunda convocação, através da plataforma eletrônica Microsoft Teams, sendo o acesso 

disponibilizado individualmente aos titulares devidamente habilitados dos CRI e ao Agente 

Fiduciário, conforme abaixo definido, por correio eletrônico, conforme previsto pela Resolução 

CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), cujo link de acesso consta do 

Anexo I da presente Ata. 

 

2. PRESENÇA: Presentes: (i) os representantes dos detentores de 76,92% (setenta e seis 

inteiros e noventa e dois por cento) dos CRI em Circulação da 11ª série, da 2ª emissão, da Reit 

(“Titulares de CRI” e “Emissão”, respectivamente), conforme lista de presença anexa a presente 

Ata (“Anexo II”).  

 

Consideram-se presentes na Assembleia os titulares do CRI que registraram a sua presença na 

plataforma eletrônica disponibilizada pela Securitizadora, mediante a apresentação prévia dos 

documentos de representação informados no Edital de Convocação.  

 

Esses Titulares dos CRI, além de presentes, são considerados assinantes desta Ata; (ii) presentes  

os representantes da Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, instituição 

financeira, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 17.343.682/0001-38, com sede na Cidade do Rio de 

Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 4.200, bloco 8, ala B, salas 302, 

303 e 304, na qualidade de Agente Fiduciário dos CRI (“Agente Fiduciário”); e (iii) os 

representantes da Securitizadora. 

 

3. CONVOCAÇÃO: Edital de 2ª (segunda) Convocação publicado no Diário Oficial do 

Estado do Rio de Janeiro e no jornal Monitor Mercantil, nos dias 30 de setembro de 2022, 03 e 

04 de outubro de 2022, nos termos da cláusula 10.4 do Termo de Securitização de Créditos 

Imobiliários dos CRI da 11ª série, da 2ª Emissão, da Securitizadora (“Termo de Securitização”).  

 

4.         MESA: Presidente da mesa: Ramane Pereira da Silva Passos; Secretária: Patricia Valle 

Montanari. 

 

5. ORDEM DO DIA:  

 

(i) Aprovação ou não da Proposta de Conciliação Amigável, enviada por meio da 

Contranotificação encaminhada em 22/07/22, pelas Cedentes, ao Agente Fiduciário e à 

Reit;  

 

(ii) Aprovação, ou não, de contratação de assessor legal para defesa dos interesses 

dos titulares do CRI para perseguição e possível execução do valor da dívida decorrente da 

Emissão, conforme cotações a serem apresentadas na AGT, em virtude do término do prazo 

da Recompra Compulsória dos Créditos Imobiliários, deliberado na reabertura da AGT de 

13/07/22;   

 

(iii) Aprovação, ou não, da alteração na redação das cláusulas 10.3 e 10.4 do TS, para 

que as futuras convocações de AGT passem a ser realizadas também nos termos do art. 26 

da RCVM 60; 
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(iv) Aprovação, ou não da alteração da redação das cláusulas 10.11 e 10.12 do TS 

para autorizar que as matérias ali discriminadas passarão a ser aprovadas, em 2ª convocação 

ou suas reaberturas, por Titulares de CRI que representem a maioria dos presentes;  

 

(v) Aprovar, ou não, que a Reit, em conjunto com o Agente Fiduciário, adote todas 

as providências necessárias para efetivar as deliberações, inclusive, a formalização de 

aditamentos aos documentos da Emissão; e  

 

(vi) Tomar ciência e definir as medidas a serem tomadas quanto aos documentos da 

operação pendentes de celebração em decorrência das repactuações deliberadas nas AGTs 

de 26/04/20 e 07/10/21, conforme lista a ser apresentada pelo Agente Fiduciário.  

 

6. DELIBERAÇÕES: Observando o disposto no artigo 30, §3º, Resolução CVM nº 60, 

bem como a cláusula 10.4 do Termo de Securitização, a AGT, em segunda convocação, será 

instalada com a presença de titulares dos CRI que representem qualquer número.  

 

Dessa forma, presente o quórum de 76,92% (setenta e seis inteiros e noventa e dois por cento) 

dos Titulares dos CRI em circulação, a presente AGT foi instalada, em segunda convocação.  

 

Considerando, pois, que as deliberações constantes nos itens (i), (iii) e (iv) da Ordem do Dia, para 

serem aprovadas, devem obter votos de titulares que representem 2/3 (dois terços) dos CRI em 

circulação, nos termos das cláusulas 10.11 e 10.14 do TS, e as deliberações constantes dos itens 

(ii), (v) e (vi), os votos de titulares que representem, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) mais 

um, dos CRI em circulação, conforme previsto na cláusula 10.10 do TS, passou-se à coleta dos 

votos dos crizistas, quanto à cada um dos seguintes itens da Ordem do Dia: 

 

(i) Os representantes dos detentores de 76,92% (setenta e seis inteiros e noventa e 

dois por cento) dos CRI deliberaram pela REJEIÇÃO integral da Proposta de Conciliação 

Amigável, enviada por meio da Contranotificação encaminhada em 22/07/22, pelas 

Cedentes, ao Agente Fiduciário e à Reit;  

 

(ii) Os representantes dos detentores de 76,92% (setenta e seis inteiros e noventa e 

dois por cento) dos CRI deliberaram por APROVAR a contratação do assessor legal 

DUARTE GARCIA, SERRA NETTO E TERRA - SOCIEDADE DE ADVOGADOS, 

conforme proposta constante do Anexo III, para defesa dos interesses dos titulares do CRI 

para perseguição e possível execução do valor da dívida decorrente da Emissão, em virtude 

do término do prazo da Recompra Compulsória dos Créditos Imobiliários, deliberado na 

reabertura da AGT de 13/07/22;   

 

(iii) Os representantes dos detentores de 76,92% (setenta e seis inteiros e noventa e 

dois por cento) dos CRI deliberaram por APROVAR a proposta de alteração na redação 

das cláusulas 10.3 e 10.4 do TS, para que as futuras convocações de AGT passem a ser 

realizadas também nos termos do art. 26 da RCVM 601, de modo que restou igualmente 

aprovada a redação sugerida abaixo para as referidas cláusulas: 
 

10.3. Aplicar-se-á subsidiariamente à Assembleia Geral, no que couber, o disposto na 

Lei nº 9.514/97, na Lei das Sociedades por Ações e na Resolução CVM nº 60, de 23 de 

dezembro de 2021, e em suas alterações posteriores, a respeito das assembleias gerais de 

acionistas. 

 

10.4. A Assembleia Geral será convocada mediante edital publicado por 3 (três) 

vezes, sendo que o prazo de antecedência da primeira convocação será de 20 (vinte) dias, 

nos jornais de publicação legal da Emissora ou mediante publicação exclusivamente digital, 

conforme permissivo contido nos artigos 26 e seguintes da Resolução CVM nº 60, de 23 

 
1 In verbis: “Art. 26. A convocação da assembleia especial de investidores deve ser encaminhada pela companhia 

securitizadora a cada investidor e disponibilizada na página que contém as informações do patrimônio separado na 

rede mundial de computadores.” 
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de dezembro de 2021, a critério da Securitizadora e desde que comprovado o 

cumprimento de todas as exigências regulatórias aplicáveis e instalar-se-á, em 

primeira convocação, com a presença de titulares dos CRI Sênior ou de CRI Subordinado 

que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) dos CRI relativamente à cada série 

e, em segunda convocação, com qualquer número. 
 

(iv) Os representantes dos detentores de 76,92% (setenta e seis inteiros e noventa e 

dois por cento) dos CRI deliberaram por provar a proposta de alteração da redação das 

cláusulas 10.11 e 10.12 do TS para autorizar que as matérias ali discriminadas passem a ser 

aprovadas, em 2ª convocação ou em suas reaberturas, por Titulares de CRI que representem 

a maioria dos presentes, de modo que restou igualmente aprovada a redação abaixo 

sugerida para as referidas cláusulas: 
 

10.11. As deliberações relativas (i) à alteração das datas de pagamento de principal e 

juros do CRI Sênior ou do CRI Subordinado; (ii) à alteração da remuneração dos CRI 

Sênior ou do CRI Subordinado, inclusive a sua majoração; (iii) à alteração do prazo de 

vencimento dos CRI Sênior ou do CRI Subordinado; (iv) aos Eventos de Liquidação do 

Patrimônio Separado; (v) aos quóruns de deliberação dos titulares dos CRI Sênior ou do 

CRI Subordinado em assembleia geral, deverão ser aprovadas, seja em segunda 

convocação da Assembleia Geral ou em suas reaberturas, por titulares de CRI Sênior ou 

do CRI Subordinado que representem a maioria dos CRI presentes, com relação a cada 

série. 

 

10.12. As deliberações acerca da declaração da Liquidação do Patrimônio Separado, 

nos termos da Cláusula 4.1.19 acima, serão tomadas exclusivamente por titulares dos 

CRI Sênior que representem a maioria dos CRI Sênior presentes.  

 

(v) Os representantes dos detentores de 76,92% (setenta e seis inteiros e noventa e 

dois por cento) dos CRI deliberaram por APROVAR que a Reit, em conjunto com o 

Agente Fiduciário, adote todas as providências necessárias para efetivar as deliberações, 

inclusive, a formalização de aditamentos aos documentos da Emissão; e  

 

(vi) Os representantes dos detentores de 76,92% (setenta e seis inteiros e noventa e 

dois por cento) dos CRI abstiveram-se de manifestar ciência e definir as medidas a serem 

tomadas, neste momento, quanto aos documentos da operação pendentes de celebração em 

decorrência das repactuações deliberadas nas AGTs de 26/04/20 e 07/10/21, conforme lista 

apresentada pelo Agente Fiduciário e constante do Anexo IV.  

 

Resta consignado, ainda, que: 

 

✓ Competirá ao Agente Fiduciário e à Securitizadora, em conjunto, apresentar à 

totalidade dos crizistas, uma relação de documentos da operação que restem pendentes de 

formalização, até o presente momento, com as devidas anotações relativas a eventuais 

causas e/ou outras circunstâncias que impediram a sua tempestiva formalização por parte 

dos signatários. A referida relação será apresentada aos crizistas em reunião a ser realizada 

no dia 19 de outubro de 2022, às 14:00 horas, por meio exclusivamente eletrônico, através 

de convite a ser circulado oportunamente a todos os investidores e ao Agente Fiduciário; e  

 

✓ A Pentágono, na figura de Agente Fiduciário da emissão, informa que, nos termos 

no artigo 35, §2º, item ‘a’, da Resolução CVM nº 60: §2º Incluem-se entre as obrigações 

da companhia securitizadora (...) a) controles de presença e das atas de assembleia 

especial dos investidores.   

  

7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ATA que, após 

lida e aprovada, foi pelo Agente Fiduciário, pela Securitizadora e pelos crizistas presentes, 

assinada.  

 

Rio de Janeiro, 10 de outubro de 2022.  
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PÁGINA DE ASSINATURAS DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 

CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 11ª SÉRIE DA 2ª EMISSÃO DA REIT 

SECURITIZADORA S.A., INSTALADA EM 10 DE OUTUBRO DE 2022.  

 

 

 

Mesa: 

 

 

_______________________________ 

Ramane Pereira da Silva Passos 

CPF nº 135.156.647-42 

Presidente 

_______________________________ 

Patricia Valle Montanari 

CPF nº 101.674.787-02 

Secretária   
 

 

 

 

__________________________________________________ 

REIT SECURITIZADORA S.A. 

Securitizadora 

 

 

 

 

Nome: Bruno Patrício Braga do Rio  Nome: Samuel Albino Silva 

CPF: 099.213.817-50    CPF: 023.219.337-12 

Cargo: Diretor Presidente   Cargo: Diretor Administrativo e Operacional  

 

 

 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

Agente Fiduciário 

 

Nome: Bruna Corrêa de Oliveira Gentile de Mello 

CPF: 115.571.447-45 

Procuradora 
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ANEXO I À ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE 

RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 11ª SÉRIE DA 2ª EMISSÃO DA REIT 

SECURITIZADORA S.A., INSTALADA EM 10 DE OUTUBRO DE 2022. 

 

 

 

 

 

LINK DE ACESSO À PLATAFORMA ELETRÔNICA (MICROSOFT TEAMS) 

 

 

 

 

 

 

https://teams.microsoft.com/l/meetup-

join/19%3ameeting_NThhZWJkNDgtMTU0ZS00NjQ3LThmMzItMDNmNmQwNjIxNjQ

z%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%22bf531ef0-78e7-42c8-a78f-

388a8c8ff24a%22%2c%22Oid%22%3a%2246a90e0b-545b-4e90-bb76-

1336cb63b54b%22%7d 
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ANEXO II À ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE 

RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 11ª SÉRIE DA 2ª EMISSÃO DA REIT 

SECURITIZADORA S.A., INSTALADA EM 10 DE OUTUBRO DE 2022. 
 

 

LISTA DE PRESENÇA DOS TITULARES DE CRI  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Mesa: 

 

 

 

_______________________________ 

Ramane Pereira da Silva Passos 

CPF nº 135.156.647-42 

Presidente 

_______________________________ 

Patricia Valle Montanari 

CPF nº 101.674.787-02 

Secretária  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nome / Razão Social 

Participante 

Quantidade 

CRI 
Percentual 

WAGNER ROCHA DE 

ANGEUS 

1 
7,69% 

MARCOS SEIITI ABE 1 7,69% 

FIDC NÃO 

PADRONIZADO 

RECUPERARE 

- Representado por sua 

gestora TAG 

INVESTIMENTOS 

LTDA   

4 

30,77% 

BBW DO BRASIL COMERCIO 

DE PNEUMATICOS EIRELI 

3 
23,08% 

GUILHERME TEIXEIRA DE 

CAMARGO 

1 
7,69% 

TOTAL: 10 76,92% 
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ANEXO III À ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS 

DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 11ª SÉRIE DA 2ª EMISSÃO DA REIT 

SECURITIZADORA S.A., INSTALADA EM 10 DE OUTUBRO DE 2022. 
 

 

 

PROPOSTA APRESENTADA PELO ASSESSOR LEGAL DUARTE GARCIA, 

SERRA NETTO E TERRA - SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
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ANEXO IV À ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS 

DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 11ª SÉRIE DA 2ª EMISSÃO DA REIT 

SECURITIZADORA S.A., INSTALADA EM 10 DE OUTUBRO DE 2022. 
 

 

LISTA DE PENDÊNCIAS DOS DOCUMENTOS DA OPERAÇÃO, 

APRESENTADA PELO AGENTE FIDUCIÁRIO 

 

 

AGE SKY Construções e Empreendimentos Imobiliários Jardim Primavera Alterosa Ltda.,  
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do Certificado: C=BR,O=ICP-Brasil,OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,OU=AC SERASA RFB
v5,OU=A1,CN=SAMUEL ALBINO DA SILVA:02321933712. - DATE_ATOM: 2022-10-11T10:19:04-03:00

11 Oct 2022, 11:47:49
RICARDO FERREIRA GOMES Assinou - Email: ricardo.gomes@taginvest.com.br - IP: 179.191.89.246
(mvx-179-191-89-246.mundivox.com porta: 29102) - Geolocalização: -23.584825 -46.6826797 - Documento de
identificação informado: 295.895.558-37 - DATE_ATOM: 2022-10-11T11:47:49-03:00

11 Oct 2022, 15:18:57
ASSINATURA COM CERTIFICADO DIGITAL ICP-BRASIL - BRUNO PATRICIO BRAGA DO RIO:09921381750
Assinou Email: bruno.rio@reit.com.br. IP: 200.142.98.166 (mvx-200-142-98-166.mundivox.com porta: 4984).
Dados do Certificado: C=BR,O=ICP-Brasil,OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,OU=AC SERASA RFB
v5,OU=A1,CN=BRUNO PATRICIO BRAGA DO RIO:09921381750. - DATE_ATOM: 2022-10-11T15:18:57-03:00

Hash do documento original
(SHA256):cddc769d9de5a4416f82cd3720ef0dc4daa8c321976454d234eda0f5336a1f01
(SHA512):b34fa71f5eb9fe47cadbf3c8392c7f07a38f4888ab85fc0b80462f8ab71a652b32b236d02c62049cda9e20619edd018df6ec6036570e79f03da5d3ea4875305c

https://www.google.com.br/maps/search/-23.59296 -46.6812928
https://www.google.com.br/maps/search/-23.584825 -46.6826797
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